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LEI Nº 820 DE 26 DE MAIO DE 2025 
 
 

Altera o anexo V da Lei 542 de 28 de janeiro de 2010, que 
dispõe sobre a remuneração do magistério e dá outras 
providências.  

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAUÁ, ESTADO DE SERGIPE, no uso de 
suas atribuições legais e na conformidade dos artigos 61, I e 79 e seguintes da Lei Orgânica 
Municipal. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

Art. 1º O anexo V da Lei nº 542 de 28 de janeiro de 2010, passa a vigorar com a 
nova tabela referente ao reajuste do vencimento dos profissionais do magistério, 
com aplicação do percentual de 6,27% (seis inteiros e vinte e sete centésimos 
porcento) constante do anexo único.  
 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação com efeitos financeiros a 
partir de 01 de abril de 2025, revogando-se disposições em contrário.  
 

Gabinete do Prefeito do Município de Arauá/SE,  26 de maio de 2025 

 

 

 

FÁBIO MANOEL ANDRADE COSTA 

Prefeito do Município de Arauá 
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